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Senhor Presidente.

Senhores Vereadores.

Senhoras Vereadoras.

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja oficiada à Sua
Excelência a Sra. Prefeita Municipal solicitando providências no sentido de DETERMINAR, COM A
MÁXIMA URGÊNCIA, que a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana disponibilize a inclusão de
um micro ônibus nas Rua João Alves de Carvalho, Antônio de Castro e Antônio Moreira, passando
pela Rua Bady Geara, para atender a parte alta do Bairro Ipiranga, conhecida como Morro do
Carrapatinho. 

Tal pedido se justifica ante a necessidade urgente e imediata de se incluir um micro ônibus
para atender os maradores destas ruas e que residem na parte alta do Bairro Ipiranga, visto que esta
localidade há muito tempo vem sofrendo com falta do transporte público coletivo urbano para atender
aos moradores, em especial idosos e crianças, razão pela qual faz-se urgente e necessário promover
a acessibilidade e o livre direito de ir e vir com segurança e bem estar em favor da comunidade por
meio do ônibus urbano, principalmente em favor dos moradores que residem na parte alta do bairro.

É importante ressaltar que nesta rua circula veículos de grande porte, como caminhões,
inclusive o caminhão de lixo. Sendo assim, é possível atender o que se pede, no sentido de
disponibilizar um micro ônibus para esta via pública, visto que esta parcela da população encontra-se
desassistida do transporte público coletivo urbano, razão pela é fundamental atender o que se
pede por uma questão de cidadania e inclusão social, em vista do legítimo direito constitucional de ir
e vir com segurança e acessibilidade. 

Palácio Barbosa Lima, 23 de junho de 2026.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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